
 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE 

DA SUBCLASSE SÊNIOR DA  

CLASSE DO GP7 CRÉDITO ESPECIAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS – REC COMERCIAIS – RESP LIMITADA  

CNPJ nº 63.915.937/0001-07  

 

Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/FDC/PRI/2025/2183, em 26 de 

dezembro de 2025* 

*concedido por meio do Rito de Registro Automático de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) 

 

no montante total de 

R$ 37.500.000,00  

(trinta e sete milhões de reais) 

 

O BANCO VOTORANTIM S.A., instituição financeira com sede na Cidade do São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas nº 14.171, Torre A, 18º 

andar, bairro Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ sob o 

n° 59.588.111/0001-03, na qualidade de instituição intermediária da Oferta 

(conforme abaixo definido) (“Coordenador Líder”), em conjunto com o BANCO 

DAYCOVAL S.A., instituição financeira devidamente autorizada pela CVM para o 

exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na 

categoria de administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM nº 17.552, 

de 5 de dezembro de 2019, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Paulista, nº 1.793, Bela Vista, CEP 01311-200, inscrita no CNPJ sob o nº 

62.232.889/0001-90 (“Administrador”) e DAYCOVAL ASSET MANAGEMENT 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade devidamente autorizada pela 

CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores 

mobiliários, na categoria de gestor de recursos, nos termos do Ato Declaratório CVM 

nº 8.056, de 02 de dezembro de 2004, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Paulista, nº 1.739, Bela Vista, CEP 01310-000 inscrita no CNPJ 

sob o nº 72.027.832/0001-02 (“Gestor”), vêm, pelo presente Comunicado ao 

Mercado, no âmbito da oferta pública primária de distribuição de 37.500 (trinta e 

sete mil e quinhentas) cotas da 1ª (primeira) série da subclasse sênior da CLASSE 

DO GP7 CRÉDITO ESPECIAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS – REC COMERCIAIS – RESP LIMITADA (“Classe”), classe única 

de cotas do GP7 CRÉDITO ESPECIAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS – REC COMERCIAIS – RESP LIMITADA E OUTRAS AVENÇAS, 

ambos inscritos no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ”) sob o nº 63.915.937/0001-07 (“Fundo” e “Cotas Seniores”, 

respectivamente), todas com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) em 

sua data de emissão (“Oferta”), informar que a razão social do Fundo foi alterada 



 

 

nos termos da “Deliberação Conjunta dos Prestadores de Serviços Essenciais do 

Daycoval D366 Fundo de Investimento em Direitos Creditórios”, firmada entre o 

Administrador e o Gestor em 12 de dezembro de 2025 (“Deliberação Conjunta”). 

Nesse sentido, vem esclarecer que, embora no Sistema da Registro de Ofertas – SRE 

conste a denominação social do Fundo como “Daycoval D366 Fundo de Investimento 

em Direitos Creditórios”, a razão social atualmente vigente do Fundo é “GP7 Crédito 

Especial Fundo de Investimento em Direitos Creditórios – Rec Comerciais – Resp 

Limitada”. 

O Coordenador Líder, o Administrador e o Gestor esclarecem que referida divergência 

não altera, modifica ou afeta as características da Oferta, tratando-se exclusivamente 

ajuste formal de denominação, de forma a refletir a Deliberação Conjunta. 

O presente Comunicado ao Mercado é divulgado para fins de transparência e 

adequado esclarecimento ao mercado, permanecendo inalteradas todas as demais 

informações relativas à Oferta.  

Mais informações sobre a Oferta podem ser obtidas com o Coordenador Líder, o 

Administrador, o Gestor ou com a CVM.  

 

A AUTORIZAÇÃO PARA REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA DAS COTAS 

SENIORES NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE 

DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO 

FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR, DE SEU GESTOR, OU DAS DEMAIS 

INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTO, DOS ATIVOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, 

DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

LEIA O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM 

ESPECIAL OS FATORES DE RISCO RELACIONADOS AO FUNDO, ELABORADO 

NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO CVM 175, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DE 

CERTOS FATORES QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO 

ADMINISTRADOR, AO GESTOR, À OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS COTAS. 

 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DOS DEMAIS DOCUMENTOS DA 

OFERTA. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 

CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS OBJETO DA OFERTA. 

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E LÂMINA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

 

Ao considerar a aquisição de Cotas Seniores, os potenciais investidores deverão 

realizar sua própria análise e avaliação sobre o Fundo e a Classe. É recomendada a 

leitura cuidadosa do Regulamento, do Apêndice e do Suplemento das Cotas Seniores, 



 

 

com especial atenção para as cláusulas relativas ao objetivo e política de 

investimento da Classe, bem como as que tratem dos fatores de risco. 

 

O investimento na Classe apresenta riscos para o investidor. Ainda que o 

Administrador e o Gestor mantenham sistema de gerenciamento de riscos das 

aplicações da Classe, não há qualquer garantia de completa eliminação da 

possibilidade de perdas para a Classe e para os cotistas. O Fundo e a Classe não 

contam com garantia do Administrador, do Coordenador Líder ou do Gestor, de 

qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

 

A data deste comunicado é 29 de dezembro de 2025. 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 


